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TERMO DE CONTRATO 087-2021 
PROCESSO ADM INISTRATIVO  Nü 034- 
2021
CONTRA t)E SERVIÇOS Y  t WTRE 
SI L iH .R A M  A P -Y Y Y U R A
m m  -  DE C Â M P E o. hL  DO 
MARANHAO E A HELOISA HELENA 
CARVALHO FONSECA, NA FORMA 
ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO ■ * 1 y
a;a Optidc) aomes tr" 134 - Centro ao: sua seorefana AURYLENE LOPES RIBEIRO, a^aYa 
aasada cKienífc* pcj'11íco- yaaves da Seoreíai *a alsiaoipat ao Assaaaaea Social doaavsap'; j r-"iuo 
sifiipiesmenle de CONTRATANTE e do ooiro lado a pessoa Y>toa HELOISA HELENA CARVAL!
FONSECA, ~ o ' ' "■ cal ........  a->.......> •" ' - 's  t  ' a  ' ' "  „s ................
ifíiporatnz Tom ' :| ? O ' f f i .
■ ' Y : * ■  ̂ i í -y  ■ ■. y  "  - 1
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CONTRATADA '• "  ». - • ' . v  i ,  • .

CLÁUSULA PRIMEIRA -  0 0  OBJETO

Contratação da Sra, Heloisa Helena Carvalho Fonseca para realização de uma paiesira na Xíí
Conferencia Municipal de Assistência Social do Município de Campestre do M aranhao.MA,
que será realizado nos dias 17 e 26 de agosto de 2021 nesta cidade. C o Y v ;>>; Proposa- a - ::Y v o  
De aooYo cotn a o _■ t - > > • , * i
e:0e insliuniento para todos os fins e efeitos legais

CLÁUSULA SEGUNDA - -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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a,. Os serviços deverao obnYisaia^afc >i.e assa: aoaaara t '.enoo ;j/; :efõao!i,a3 
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V. E de responsab ilidade  . ‘u * > ■ . >■ , ■ . • i-v,
de eaírega.
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Responder integralmente por perdas e danos- gue vít;s a ■< < <■ 1 . , a
terceiros, em razao do nçao cu omissão coiosa < ai nuiqaooi sua ou dos seus m ...m.:-, 
independentemente cie outras oominaçoes contratuais ou legais a que estive; suje^a.
Manter. durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
todas as condiçoes de híjbiiimcao e guaiinoacao ex^idas no respecavo processo b-.

C : i C ; ’ 3 d O

i>r > ,m* > , t - ■ • ■ ■ , '
matena;s reseannles cia utili/açá'".- do onado ria lodaçao -.ndopL-nde Ueuieem de natca

PARÁGRAFO Ú N IC O.0  CONT‘-*- ,’ . r < a ' . • t'
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros
CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBR1GAÇOES OA CONTRATANTE 

Para garantir ........impe iit : * . ■ ‘ .» i* « n  > !

d Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento desde que poeoonoq.a .0 
formalidades previstas neste Contrato.
in Designar um profissional, se necessário, para. na qualidade de íiscaí. acompanhar r; ieocnimeom 
da objeto deste Contrato
th; Comunicar a contratada, atcsveo rto exeoulor designado qualquer probiema aue ooena aa 
execuqao do objeto

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A v.q: m r;> presente contrato seca ate- 2n d o agosto d e  2 u 2 l. pronogada nos iemios o ..oangue::,
previstas na Lei rd 8.666/93

PARÁGRAFO ÚNICO •• O p M / ' , • i >'t ' >i • ' t
necessidades ! - i i i ' < 1 ' 1 • > ■ ■

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O contrato convencionado e de RS q n n i),08 (Dois mi! e setenta e cinco mais n odaa oe mavoa 
Pedazendo um valor totai de RS 2.075,08 (Dois rnii e setenta e c íu c o  reais e oito cerilavos;

O pagamento será em cota unica, sendo realizado ate o 10° (décimo) dia útil do rnes sabseqaenre 
após a contrafação na Agência. 2218-7 Contai 0467510-0 Banco do Bradesco
PARÁGRAFO PRIMEIRO

ü  pagamento a CONTRA! AUA sero moinado ceia Senreraaa Municipa: oe F trancas ou aor osin; 
se'or especifico da Prefeitura Mumcipat rin Camoesbe da ídanacnão ■ MA co nuem máximo de anq 
no nanai. utam ô ir/-=jis-rfo^pm^eatoq^s oa >'or.> ŝ eio? íCoanameaS'. oa-oavota poa.- ao o* ■ :; o+-: ra ,;

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os preços incluem todas a d , 1 i <•1 >r j* ’ ■ ,■ i 1 ■ *•
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer raa;uste de quaiam f naa.oeaa

CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E f  MPtNHO

As despesas decorrentes da conírataçao correrão a conta ria sego i>

ÔRGÀO 2 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO \  ( \ j
UNIDADE 04 = SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0125 2018 0000 Manutenção da Secretaria de 
Assistência  Soda!,
NATUREZA: 3,3.90.36,00 -  Outros Serviços de Terceiros •- Pessoa física.

CLAUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES
O ciescumprimenfo. lotai ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabeieocias sujeitam a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/200? e Lei ro 8.666/93. garantida prévia e ampía
dí 1 i , ' i ‘ ' 1
PARÁGRAFO ÜN1CO ■■ As mano^ f..-:-.micra méomCm num- ^uçan r nu Cm ',m(,an mamo-c^m’ e
e >, il, i ,* • > > ri ■ - > . r < ’ ' ‘
infrações cometidas

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
â inexecuçao total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consecneacias 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA ” ' 1 - • i • * : .
a; 1 f i‘ i - i - LjS ,'í j > '

SUBCLAUSULA SEGUNDA ■■ A rescisão do presente Contraio podem ser determinada cm a:c 
u' » <3i t m ii üfJTRATANTL. nos casos enumerados nos incisos i a XI; e Xen do ac i's  
d i i ■ íevti d- ser precedida cie autonzaçao escrita e fundamentada da actamlade 
supenoí

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Este (matraíc cocera ser rescindido por coreonçae eas panes sí:ir 
qualquei sancac ou penaiidaoe ‘ ! < ' a > ■

■ i , , i. <■'
SUBCLAUSULA QUARTA
deste Contrato independentemente do aviso extraiudesdí os neerpeiacao cid.uar aos soamaes 
casos:

a) Hara atender o interesse e conveniência adminislrafwa mediante comunicacao a Cacmeann ssv". 
antecedência mínima de 30 finaía. dias. cesse que seia oíeciadu nacnncsco cc rceem niecvan m- 
executado ate a data da rescisão

b) descumprírnento de qualquer determinação da CONTRATANTE, teita esc; base contrata a!

C) Uansíeiencia do objeto deste Contrato a terceiros, nc exio ou em pade, sem autori/an-s!» au-min -■ 
expiessa da CON i RAl Aid Tc ,

d: desatendimento das determinações esquiares cc mamsenianroa nun rura^ C í-^xxm .:-;s .c .,

CLAUSULA N O N A...DÁ RESPONSABILlDAD

c
TCLAUSULA DÉCIMA ~  DO FORO



-> ■'*4.,

Fica eleito o foro cia cidade cie Poria Franco, comarca da quai o ívamiCipio ue Carnpeyre do Mamnhao 
é fernio, para dirimir quaisquer dúvidas uu litígios oriundos da execução deste contraio, com renuncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja
E, para firmeza e como prova de assim haveiern. entre s ajustado e contratado é laviacio c oresome 
instrumento em 02 (duas.; v.as ae iguai ■ > o
contratada e pelas testemunhas abasxo nomeadas

Campestre do Maíanhào (MA) 1o de aoosk, de Ç;cm

CONTRATANTE -  Prefestiju
AURYLENE LOPES RIBEIRO 

Secretaria Municipal C

Maranhao-MA

HEL01SA HELENA CARVALHO FONSECA,

■ fco í EM UNHAS 

Coice.


